
Política Agrária: 
modernização sem exclusão
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INTRODUÇÃO

O setor agrícola tem assumido papel estratégico na economia brasileira, em
função de sua capacidade de garantir adequada oferta de alimentos e

matérias-primas agrícolas e do bom desempenho em termos de exportações.
Além disso, a produção agrícola tem-se caracterizado pela adoção de tecnolo-
gia intensiva em capital e em mão-de-obra qualificada, e escala de produção
crescente na maioria dos setores.

Em face da magnitude do problema atual de pobreza e desigualdade no
Brasil e considerando-se que o padrão tecnológico agrícola predominante tem
levado à absorção de volume expressivo de mão-de-obra qualificada, que é
escassa no Brasil, mas não de mão-de-obra não qualificada, que é abundante,
seria o caso de se considerar a possibilidade de adoção de um padrão de cres-
cimento agrícola mais condizente com a redução da pobreza e da desigualda-
de no Brasil. Isso requereria uma mudança tecnológica visando absorver mais
intensamente mão-de-obra pouco qualificada, mas que poderia adquirir, com
custo relativamente pequeno, a qualificação requerida para esse novo padrão
de tecnologia agrícola. A mudança tecnológica proposta neste trabalho visaria
aumentar a absorção de mão-de-obra não qualificada, com conseqüentes efei-
tos positivos na redução da pobreza e da desigualdade.
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 Essa nova contribuição da agricultura parece viável, dada a diversidade de
padrões tecnológicos, o que permite flexibilidade na escolha de tecnologia no
setor agrícola. A diversidade mundial de padrões tecnológicos na agricultura
ensejou, aliás, a proposição do “modelo de inovação tecnológica induzida” de
Hayami e Ruttan (1985), segundo o qual a tecnologia agrícola adotada nos
diferentes países é muito variada porque são variados os preços relativos de
seus fatores de produção.

Por outro lado, a qualificação requerida para essa agricultura mais tra-
balho-intensiva – que chamaremos aqui de qualificação específica agrícola – é
mais simples, capaz de ser formada a um custo muito mais baixo do que a
qualificação exigida atualmente no setor industrial e, também, no próprio
setor agrícola moderno.1 Além do mais, como um eventual crescimento do
emprego agrícola iria favorecer o crescimento das zonas rurais e das cidades
pequenas e médias, isso contribuiria para um desafogo dos problemas das
atuais regiões metropolitanas, que são, hoje, o principal destino dos trabalha-
dores que migram do setor agrícola.

Note-se que essa mão-de-obra que se transfere do setor agrícola para os
demais setores da economia acaba perdendo sua condição de mão-de-obra
qualificada (no sentido restrito aqui adotado), tornando-se mão-de-obra não
qualificada, sendo muito provável que isso contribua para o crescimento da
pobreza no Brasil. Por outro lado, como essa mão-de-obra se transfere para o
meio urbano, esse mecanismo de concentração na agricultura não dá lugar à
pobreza rural propriamente dita, um fenômeno que, atualmente, só é encon-
trado em algumas regiões de recursos naturais precários (com destaque para o
clima), como o Nordeste ou o Vale do Jequitinhonha.

Caberia, portanto, entender melhor as razões que têm levado o setor agrí-
cola no Brasil a adotar o atual padrão tecnológico. Esse conhecimento é cru-
cial para que se possa propor medidas que permitam o crescimento com
maior capacidade de absorção de mão-de-obra, especialmente aquela abun-
dante no Brasil, que é a mão-de-obra de baixa qualificação.

A este respeito, cabe notar que existe uma intensa controvérsia em torno
dos fatores que respondem por esse padrão distributivo do crescimento agrí-
cola. Uma corrente de pensamento atribui a responsabilidade à nossa for-

1. Por qualificação específica agrícola pretende-se designar capacitações como o conheci-
mento do calendário agrícola, a capacidade física e os conhecimentos necessários ao corte
manual da cana, a “apanha” do café, o manejo da enxada e da foice, o manejo dos ani-
mais etc.

       



mação histórica, e em particular à concentração da propriedade da terra, cujo
papel determinante teria sido reforçado pela política de crédito agrícola sub-
sidiado, criada no final da década de 1960.

Uma segunda corrente vê esse padrão de desenvolvimento agrícola
como decorrência de um imperativo tecnológico, já que a produção em
pequena escala não seria viável na agricultura, e nem existiria tecnologia
agrícola absorvedora de mão-de-obra. Assim, esse padrão tecnológico e o
predomínio da produção em grande escala na agricultura seriam “naturais”,
e qualquer tentativa de interferir nisso implicaria um custo de eficiência
para a economia.

Pretende-se aqui propor uma explicação alternativa. E, como conse-
qüência dessa nova interpretação, sugerir mudanças nas atuais políticas públi-
cas, de maneira a substituir o atual padrão concentrador do nosso desenvol-
vimento agrícola por um processo de modernização sem exclusão.

Vamos argumentar que a situação atual foi fruto de um processo de
transformação que se iniciou na década de 1960, e que foi muito condicio-
nado pelas políticas trabalhista, fundiária e de crédito agrícola, todas elas ins-
tituídas naquela década. A crítica ao determinismo tecnológico vai se basear
na própria teoria econômica que, segundo nosso entendimento, serve equi-
vocadamente de base para sua argumentação. Argumentaremos, com base no
modelo de Hayami e Ruttan (1985), que o padrão tecnológico hoje prevale-
cente na agricultura brasileira foi resultado de escolhas que tiveram por base
preços relativos dos fatores distorcidos, pois ao invés de refletirem a dotação
“natural” dos fatores, esses preços foram severamente afetados pelas políticas
públicas mencionadas anteriormente.

Ao se aceitar que o padrão tecnológico atual resulta de uma escolha téc-
nica condicionada pelos preços relativos dos fatores, infere-se, então, que uma
eventual mudança desses preços relativos poderá dar lugar a um novo padrão
de desenvolvimento agrícola, com o uso de tecnologia menos intensiva em
capital e mais intensiva em mão-de-obra mais barata, dotada (ou passível de
ser dotada) da qualificação específica agrícola. O setor agrícola adicionaria às
suas qualidades uma outra, talvez mais importante ainda, que é a geração de
empregos para os segmentos mais pobres da população.

Este artigo inclui, além desta introdução, quatro seções. A primeira mos-
tra de que maneira a atual política trabalhista não apenas reduz as oportuni-
dades de emprego da mão-de-obra assalariada pobre – com conseqüente
queda do salário –, como também aumenta as barreiras ao crescimento da
própria agricultura familiar.
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 A segunda seção resume os principais traços da atual política fundiária –
incluindo o atual modelo de “assentamentos” de reforma agrária –, e mostra
como essa política, ao invés de beneficiar, acaba dificultando o desenvolvi-
mento da agricultura familiar no Brasil.

A Seção 3 propõe que a política de crédito agrícola, instituída em 1965,
foi uma reação às políticas fundiária e trabalhista, instituídas em 1963 e 1964.
Essa política, assim como seu reforço a partir da década de 1990,2 barateou o
custo do capital e permitiu que a agricultura reagisse, via mecanização, à ele-
vação do custo decorrente das políticas trabalhista e fundiária, instituídas na
década de 1960.

Finalmente, a Seção 4 apresenta um sumário e as principais conclusões
do trabalho.

1. SAZONALIDADE AGRÍCOLA, LEGISLAÇÃO TRABALHISTA
E OS ATUAIS PROBLEMAS DO MERCADO DE TRABALHO
NA AGRICULTURA

É fato reconhecido que a atividade agrícola apresenta forte sazonalidade.
Isso, entre vários outros aspectos, ensejou princípio tributário que data

do Império Romano: o da anualidade na cobrança de impostos. Todas as
constituições brasileiras, por exemplo, abraçaram esse princípio, reconhecen-
do como origem do direito a sazonalidade da atividade econômica e, particu-
larmente, a sazonalidade na agricultura. Curioso é, no entanto, que o mesmo
não ocorre em nossa legislação trabalhista. De fato, a CLT não leva em con-
sideração a sazonalidade agrícola e, por não considerá-la, produz efeito parti-
cularmente danoso sobre a pobreza no Brasil.

Com efeito, a sazonalidade agrícola faz com que a contratação de mão-
de-obra por curtos períodos seja muito comum na agricultura, dando origem
aos seguintes problemas: a) desestímulo à qualificação da mão-de-obra, já que
não há incentivo nem para o empregador, nem para o empregado, em inves-
tir nessa qualificação, devido à alta rotatividade; e b) incerteza quanto à ofer-
ta de mão-de-obra – o que inclui a ignorância, por parte do empregador, da
qualidade (inclusive moral), dessa mão-de-obra. Essa incerteza é agravada
pelo fato de esses trabalhadores temporários terem passado a residir em
regiões distantes em relação às áreas demandantes dessa mão-de-obra.

2. Esse reforço se deveu à extensão à agricultura dos financiamentos de investimento à conta
do FAT e dos Fundos Regionais, todos criados pela Constituição de 1988. 

      



Note-se que esse problema foi resolvido, no passado, através de sistemas
de emprego da mão-de-obra como o “colonato” no café, no qual o colono
recebia um “lote” de terra dentro da fazenda, onde desenvolvia uma produção
própria e, em troca, tinha de trabalhar na atividade principal da fazenda (o
café), recebendo uma remuneração em dinheiro. Com a extensão da CLT ao
campo, em 1963, contudo, sistemas de emprego como esses foram inviabili-
zados, tornando-se obrigatório para o fazendeiro pagar salário ao empregado
durante todo o ano e não apenas durante o período em que trabalhava na ati-
vidade principal da fazenda. Além disso, como será visto na próxima seção,
com o Estatuto da Terra, instituído em 1964, o fazendeiro passou a correr o
risco de perder o direito de propriedade sobre a terra cedida ao empregado.
Esses dois institutos (a CLT e o Estatuto da Terra), segundo nosso entendi-
mento, vêm impedindo, desde a década de 1960, que sejam adotados na agri-
cultura brasileira sistemas de emprego da mão-de-obra capazes de minorar os
efeitos da sazonalidade agrícola.

É interessante notar, também, que antes desses dois Estatutos o proble-
ma de incerteza quanto à oferta de mão-de-obra agrícola era muito menor,
pois era muito mais comum, na época, a figura do “empreiteiro”, que, com
sua própria “turma”, contratava com os agricultores a realização de vários
tipos de tarefas (como roçar um pasto ou fazer a colheita de um produto). Um
exemplo do papel positivo que esse empreiteiro desempenhava no passado
pode ainda ser percebido na região de cana-de-açúcar do Estado de São Paulo,
onde ainda existe esse intermediário, que normalmente é outro agricultor, e
que não apenas dispõe de uma “turma” (usualmente utilizada para a colheita
de sua própria plantação de cana), mas também de maquinário próprio que é
alugado para a colheita e o transporte da cana até a usina.3 A vantagem dessa
terceirização completa é que, além de viabilizar o mercado de trabalho tem-
porário, torna mais viável a propriedade pequena ou média na agricultura.

Note-se que o mercado de trabalho assalariado agrícola temporário, em
todo o mundo, também apresenta problemas, embora não tão sérios como o
Brasil. Por isso surgiu uma literatura internacional que explica a superiorida-
de competitiva da agricultura familiar, nos países desenvolvidos, ao fato de
que esta consegue ser menos dependente do mercado de trabalho agrícola, já
que conta com mão-de-obra própria. Além disso, a limitada dotação de mão-
de-obra própria não impede que essa forma de produção atinja a escala ótima
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3. Terci et alii (2005) apresentam uma análise detalhada desse sistema de “empreitada” na
região de cana de açúcar de São Paulo. 
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 de produção, dado o acesso facilitado ao crédito, o que permite a mecanização
agrícola, sobretudo para as atividades de plantio e colheita. A agricultura
familiar é também, em geral, mais capaz de diversificar suas atividades – dimi-
nuindo os picos sazonais de necessidade de mão-de-obra –, sem falar no fato
de ter menor custo de supervisão, um problema reconhecidamente mais
importante na agricultura do que na indústria.

No Brasil, entretanto, a agricultura familiar acabou sendo adversamente
afetada pelas peculiaridades do mercado de trabalho assalariado agrícola. Isso
se deve, em parte ao elevado custo da mão-de-obra contratada no Brasil –
conseqüência da legislação trabalhista – e, principalmente, ao fato de que a
agricultura familiar no Brasil não tem acesso ao mercado de crédito e, assim,
à mecanização.

Para entender por que o custo da mão-de-obra assalariada temporária é
maior para a agricultura familiar, basta considerar que o cumprimento da
legislação trabalhista impõe custos fixos relevantes ao empregador, como, por
exemplo: a) manter-se informado sobre a legislação, ou então contratar um
contador para isso; b) ter de ir ao banco para abrir contas individuais de
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) e regularizar a situação de
seus empregados junto ao Instituto Nacional de Seguro Social (INSS); c)
manter atualizado o registro para cada empregado, mesmo que cada um tenha
trabalhado somente uns poucos dias; d) levar o empregado à cidade para
encontrar um médico credenciado para fazer o exame médico “admissional”
e, depois, o “demissional”.

São esses custos administrativos, em grande parte invariantes com o
tamanho da força de trabalho, que acabam por fazer com que o custo uni-
tário da mão-de-obra seja muito alto e, no caso do trabalhador temporá-
rio, muito maior. Isso é particularmente grave para o grupo de pequenos
empregadores.4

Embora arcando com um custo maior da mão-de-obra contratada fora,
a agricultura familiar no Brasil, ao contrário do que aconteceu na maioria dos
países capitalistas, não pode adotar a mecanização agrícola, devido à restrição
de acesso ao crédito rural. Note-se que essa restrição é maior exatamente no

4. Em artigo intitulado “A CLT no Meio Rural”, publicado no jornal O Estado de São
Paulo de 25/7/06, o professor José Pastore lembra, ainda, o “inferno astral” a que os pro-
dutores rurais estão sujeitos, para cumprirem as exigências de segurança no trabalho, que
fazem parte das “Normas Regulamentadoras”. Essas exigências são também objeto de dis-
cussão em Teixeira et alii (1997).

     



caso do crédito de investimento, que é necessário para a aquisição de máqui-
nas e equipamentos agrícolas. A conseqüência é que a agricultura familiar, no
Brasil, perde competitividade vis-à-vis a agricultura capitalista. Primeiro, por
ter de enfrentar um custo mais alto da mão-de-obra assalariada; e segundo,
por não poder se mecanizar e, com isso, fazer face às restrições e à incerteza
do trabalho agrícola temporário.

Por outro lado, a dificuldade de comunicação entre os dois lados desse
mercado de trabalho temporário torna lucrativa a atuação de um intermediá-
rio, que no Brasil tem o nome de “turmeiro”, “gato” ou “empreiteiro”. Esse
intermediário detém a informação sobre os dois lados e atua viabilizando o
contato entre eles, inclusive através de uma terceirização muito mais ampla do
que meramente intermediação de mão-de-obra. A Justiça do Trabalho, entre-
tanto, vem impedindo que esse intermediário assine a carteira do trabalhador,
o que dificulta o desenvolvimento desse mercado de trabalho e, mais geral-
mente, da terceirização agrícola.

Segundo o Enunciado nº 331, do Tribunal Superior do Trabalho, “A
contratação de trabalhadores por empresa interposta é ilegal, formando-se o
vínculo diretamente com o tomador de serviços, salvo no caso de trabalho
temporário (Lei nº 6.019, de 02-01-74)”. Embora o trabalho sazonal agríco-
la seja também “temporário”, a exceção prevista nesse Enunciado não o atin-
ge, aparentemente por duas razões: 1) a legislação restringe a contratação de
“trabalho temporário” ao meio urbano; e 2) considera-se que a atividade da
“empresa interposta” não pode incluir atividades-fins, como o corte de cana,
por exemplo. Não bastassem esses motivos, o capital inicial exigido para a
abertura de uma “empresa de trabalho temporário” é de no mínimo R$
100.000,00, o que é incompatível com a realidade agrícola.

A interpretação da Justiça do Trabalho reflete uma visão muito difundi-
da no Brasil de que esse empreiteiro seria, na realidade, um mero “preposto”
do fazendeiro, um artifício que este último teria inventado para fugir da con-
tratação direta do trabalhador. Mesmo na hipótese de que essa transação se
limitasse a uma mera intermediação de mão-de-obra – o que nunca acontece
de fato, já que pelo menos o transporte do trabalhador é fornecido pelo inter-
mediário –, ainda assim não se justifica o atual impedimento legal a que esse
intermediário seja o contratante dessa mão-de-obra. A realidade é que esse
mercado, devido a sua própria natureza, pressupõe um mecanismo qualquer
de transmissão de informação entre os dois lados, ou seja, o do agricultor e o
do trabalhador. Considerar que o “gato” é um mero artifício que o agricultor
usa para descumprir a lei é admitir que o agricultor possa de fato dispensar
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 esse intermediário, contratando diretamente a mão-de-obra de que ele neces-
sita. Isso é simplesmente uma inverdade.

Note-se que essa legislação que torna ilegal a contratação direta do tra-
balhador pelo empreiteiro deve afetar muito menos o grande empregador, já
que só ele consegue arcar com os custos de: (1) divulgar suas necessidades de
mão-de-obra; (2) identificar, selecionar e contratar os interessados; (3) provi-
denciar o transporte de vinda desses trabalhadores de suas regiões de origem
(incluindo, em alguns casos, adiantamento para o trabalhador e sua família)
e depois de retorno; e (4) prover as condições de alojamento, de alimentação
e de atendimento médico desses trabalhadores. A realidade mostra, contudo,
que mesmo o grande produtor se vale do intermediário para a obtenção da
mão-de-obra de que ele necessita.5

Uma decorrência dessa política trabalhista agrícola é a criação de uma
grave distorção no mercado de trabalho na agricultura, com a mão-de-obra
tornando-se muito cara e mesmo inadequada para o empregador, embora o
salário recebido pelo trabalhador seja muito baixo e as condições de trabalho,
alimentação e de moradia oferecidas ao trabalhador sejam muito precárias.

Essa cunha entre o custo da mão-de-obra para o empregador e o salário
(direto e indireto) recebido pelo empregado tem vários componentes.
Ademais dos encargos trabalhistas, existe o custo administrativo em que o
empregador incorre para cumprir todas as exigências da CLT, como mencio-
nado antes. Esse custo administrativo, por trabalhador, é tão maior quanto
menor for o tamanho da força de trabalho requerida e, por isso, atinge mais
o pequeno e o médio empregador, comparativamente ao grande empregador.

Por outro lado, a ilegalidade do empreiteiro torna muito arriscada a ativi-
dade de intermediação, o que aumenta a taxa de retorno requerida nessa ativi-
dade. Isso, por si só, deve explicar o fornecimento de condições muito precárias
de alojamento, transporte e alimentação do trabalhador; o próprio trabalhador
deve preferir essas condições, na medida em que uma eventual melhoria dessas
condições teria como contrapartida uma redução do salário direto.

A própria ilegalidade desse intermediário, por sua vez, impede que con-
tratos sejam assinados entre todas as partes envolvidas – ou seja, entre os inter-

5. Com efeito, conforme matéria publicada no jornal Cidade Notícias, de Piracicaba, do dia
6/7/06, a usina São José estava sendo acionada na Justiça para que acabe com a terceiri-
zação do trabalho no corte de cana. Segundo esse jornal, “a usina terá de contratar ime-
diatamente os cerca de 600 cortadores que atuam nas lavouras por intermédio de 16
empreiteiros, os chamados gatos”.

     



mediários, os trabalhadores e os agricultores –, fazendo aumentar, assim, os
“custos de transação” no mercado de trabalho agrícola.6 Além do mais, uma
vez que o agricultor é que acaba arcando com todos os custos decorrentes de
uma eventual ação fiscalizatória,7 os intermediários não têm por que se preo-
cupar com o cumprimento das mais elementares normas legais. Na realidade,
pode-se supor que ocorra uma espécie de “seleção adversa” desses intermediá-
rios, com a predominância de indivíduos propensos ao uso da violência,
inclusive porque não há outro meio de reaverem os adiantamentos feitos aos
trabalhadores para cobrir gastos com transporte até o local de trabalho e
manutenção de suas famílias nas regiões de origem. Em face da precariedade
resultante das condições de trabalho, pode-se também supor que devem pre-
dominar, nesse mercado, os trabalhadores provenientes das regiões mais
pobres do Brasil e que, por isso mesmo, têm de aceitar qualquer trabalho, não
importa a sua precariedade.

Todos esses custos que incidem sobre o setor produtivo – incluindo a ati-
vidade do intermediário –, mas que não são apropriáveis pela mão-de-obra,
acabam operando como se fossem taxações sobre a mesma mão-de-obra, mas
sem gerar receita para o governo.8 O resultado desse imposto sobre a mão-de-
obra é a redução do número de horas trabalhadas, diminuição do salário líqui-
do do trabalhador e elevação do custo da mão-de-obra para o empregador. É
isso que também explica a informalidade muito maior na agricultura se com-
parada às atividades econômicas urbanas.
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6. A importância dos “custos de transação” para a viabilização dos mercados agrícolas – de

fatores e de produtos – tem sido amplamente reconhecida na literatura recente; sobre
isso, ver Zylberstajn (2005) e Allen e Lueck (2002).

7. Tem sido muito freqüente acusar os agricultores de prática de “trabalho escravo”, com
ampla cobertura pela imprensa; sobre isso, ver Barretto (2004), que mostra que o uso da
expressão “trabalho escravo” é completamente indevido, pois as situações não se devem à
“escravidão por dívida”, mas tão-somente ao descumprimento de exigências comuns da
legislação trabalhista. Além de sofrer multa, que algumas vezes é completamente arbitrá-
ria, o agricultor acusado da prática de “trabalho escravo” tem seu nome incluído numa
“lista suja” pública (está no site do Ministério do Trabalho), e o governo vem conseguin-
do que os bancos, inclusive o Banco do Brasil, não liberem crédito para quem nela figu-
ra. Recentemente, até um “estudo” de um pecuarista inglês acusou a pecuária brasileira
de trabalho escravo; sobre isso, ver a matéria “Denúncias de trabalho escravo provocam
celeuma”, no jornal Valor Econômico, 6-07/01/2006, p. B10, e a matéria “Brasil vê inte-
resse comercial em desqualificar país”, do jornal Folha de São Paulo, 06/01/2006, p. B8. 

8. E também sem gerar proteção social ao trabalhador, dado que é posto à margem da rede
de proteção.
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 2. A POLÍTICA FUNDIÁRIA E SEUS EFEITOS ADVERSOS
SOBRE A AGRICULTURA FAMILIAR NO BRASIL

A legislação trabalhista não é, contudo, a única responsável pela inviabili-
zação do mercado de trabalho temporário agrícola e pelo desestímulo à

agricultura familiar no Brasil. Atua também, nesse sentido, a nossa política
fundiária, inaugurada com o Estatuto da Terra (Lei 4.504, de 30/11/1964) e
reforçada pela Constituição de 1988.

Essa política fundiária de baseia em dois princípios básicos: a) necessida-
de de estrita regulamentação do mercado de aluguel de terra, já que, devido a
um suposto alto grau de concentração da terra, seria necessário proteger par-
ceiros e arrendatários da “exploração” por parte dos proprietários de terra; e
b) fomento da agricultura familiar através da redistribuição de terra, via desa-
propriação das propriedades improdutivas e sua distribuição na forma de
pequenos lotes, agrupados em “assentamentos”.

A adoção desses princípios visou, na realidade, ao desestímulo dos mer-
cados de aluguel de terra, como apontado por Romeiro e Reydon (1994:106).
No mesmo diapasão, Silva (2005:199) aponta que o Estatuto da Terra prevê
o “uso direto” da terra, “que evitaria a ausência de proprietários e as más for-
mas de contrato agrícola, arrendamento e parceria”.

Outra crença dessa política fundiária é que o investimento em terra como
aplicação financeira seria muito generalizado no Brasil, do que decorreria ele-
vada ociosidade desse recurso, o que, por sua vez, justificaria sua desapro-
priação. Reydon (2000:176), por exemplo, afirma que “As características de
alta ociosidade da terra associada ao elevado grau de concentração da pro-
priedade da terra são, no caso brasileiro, fatos unânimes, que não precisam ser
discutidos (...)”.

Esse foi o diagnóstico do Estatuto da Terra, em 1964, e levou à criação
do Imposto Territorial Rural (ITR), que teria por objetivo desestimular a
retenção “especulativa” e fazer cair o preço da terra, facilitando-se, assim, a
realização da reforma agrária.

Entretanto, como Rezende (2003a:236-240) mostrou, tomando como
base o ocorrido nas décadas de 1970, 1980 e 1990, não é verdade que o valor
da terra sempre se tenha “valorizado” no Brasil; na realidade, o preço da terra,
nesse amplo período, apresentou alta volatilidade, comportando-se sempre
em contraponto com os demais retornos do mercado financeiro, o que reve-
la que a terra é um ativo adequado do ponto de vista da diversificação da car-
teira de ativos, mas não como investimento em si, considerado isoladamente.

     



Por outro lado, como apontou Sayad (1982), a retenção de terra como
ativo financeiro não necessariamente deveria implicar sua ociosidade. Com
efeito, segundo Sayad, não faz sentido o especulador manter a terra ociosa,
deixando de apropriar um retorno extra, dado pela renda da terra. Mesmo o
investidor inapto para o exercício da atividade agrícola poderia auferir esse
retorno extra, via aluguel da terra. Assim, se supusermos que, entre esses
“especuladores”, predominem os indivíduos sem capacitação para o exercício
da atividade agrícola – até porque são “especuladores” –, então pode-se con-
cluir que a especulação com terras deveria levar a um aumento da oferta de
terra nos mercados de aluguel no Brasil, beneficiando, em particular, os
pequenos agricultores. Nesse sentido, a especulação não faria a terra deixar de
cumprir sua função social, bem ao contrário.

A conclusão de Sayad seria correta, não fosse a política fundiária existen-
te no Brasil que desestimula o aluguel de terras agrícolas envolvendo peque-
nos agricultores, de um lado, e grandes proprietários, de outro.

Rezende (2006) apontou que, além da legislação que desestimula a cessão
da terra em arrendamento ou parceria para pequenos agricultores, o Judiciário
também atua no sentido de desestimular os proprietários de terra a cederem
sua terra em arrendamento ou parceria no Brasil, já que, a título de fazer “jus-
tiça social”, sempre decide em favor dos pequenos arrendatários e parceiros,
mesmo que isso signifique a quebra de contratos.

Essa impossibilidade de acesso ao mercado de aluguel de terra por parte
dos pequenos produtores tem que ver, também, com a dificuldade de acesso
ao mercado de crédito por parte desses produtores (REZENDE, 2006), uma
restrição que incide em menor grau sobre os agricultores médios e grandes.9

Essa restrição de crédito atinge inclusive agricultores com pequena dotação de
terra, os quais, caso pudessem usar sua pequena propriedade como colateral
no mercado financeiro, seriam capazes de arrendar terra adicional e, assim,
atingir uma escala de produção mais adequada.
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9. Uma exceção parece ser a agricultura familiar do Sul do país. Lá, a agricultura familiar
conseguiu adotar a mecanização – escapando, assim, dos problemas do nosso mercado de
trabalho agrícola. É possível que esse acesso ao crédito se deva à melhor definição dos
direitos de propriedade das terras nessas antigas “colônias” de imigrantes europeus; mas
é possível, também, que isso se deva à presença de outras instituições nessas regiões de
forte influência italiana e alemã, caracterizadas por padrão diferente de intervenção do
Estado, incluindo, aqui, a própria ação do Judiciário. Esse é, sem dúvida, um tema inte-
ressante para pesquisa futura.
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 Essa ausência de acesso ao crédito por parte da agricultura familiar no
Brasil deve-se não apenas aos reconhecidos problemas relacionados à pro-
priedade da terra no Brasil, mas também à restrição que a própria
Constituição impõe ao uso dos bens desses agricultores como garantias de
empréstimos no mercado financeiro. Por outro lado, os problemas decorren-
tes da titulação precária de terra no Brasil atingem inclusive aqueles agricul-
tores que, supostamente, já teriam resolvido esse problema, ou seja, os bene-
ficiários da reforma agrária, os quais, como se sabe, permanecem,
indefinidamente, de posse de um mero título de domínio ou concessão de
uso, inegociável. De qualquer maneira, como mesmo um título de proprie-
dade plena seria de pouca ajuda a esses agricultores – em face da limitação
constitucional do uso dessa terra como garantia de empréstimos bancários –,
esses beneficiários da reforma agrária acabam não se interessando realmente
pela aquisição do título de propriedade, ainda mais quando se leva em conta
a infindável disposição do governo de fornecer crédito e outras benesses a
esses assentados da reforma agrária.

Podem-se apontar razões adicionais para atribuir à nossa política fundiá-
ria a responsabilidade pelo fraco acesso ao crédito por parte de pequenos
arrendatários e parceiros. Com efeito, o Estatuto da Terra impõe várias res-
trições ao estabelecimento de relações comerciais entre os arrendatários ou
parceiros, de um lado, e o proprietário de terra, de outro. Essas relações
comerciais eram muito freqüentes no Brasil, antes desse Estatuto (em muitos
casos, o proprietário cedia a terra e financiava o arrendatário, ou então avali-
zava o empréstimo concedido por um banco). Este dava como garantia o pro-
duto colhido, que ficava, assim, penhorado – o que, aliás, existe hoje, for-
malmente, na figura do “penhor mercantil”, pelo qual o agricultor endividado
não pode vender seu produto sem a anuência do credor.

A inviabilização da parceria e do pequeno arrendamento de terra no
Brasil em decorrência do Estatuto da Terra e da interpretação equivocada da
Justiça tem tido uma conseqüência muito danosa do ponto de vista distri-
butivo. Em primeiro lugar, porque, devido ao custo de supervisão do traba-
lho agrícola (de novo, uma peculiaridade da agricultura), a parceria poderia
se tornar, em várias situações, mais atraente do que o assalariamento, tanto
do ponto de vista do empregador quanto do empregado. Já no caso do
pequeno arrendatário, o desestímulo à sua atividade é também muito dano-
so, pois, como apontaram De Janvry e Sadoulet (2002), o arrendamento da
terra pelo agricultor pobre costuma servir de “escada” para a sua ascensão
econômica e social.

   



3. POLÍTICA DE CRÉDITO AGRÍCOLA, 
MECANIZAÇÃO E PRODUÇÃO EM LARGA ESCALA
NA AGRICULTURA BRASILEIRA

A política de crédito agrícola subsidiado foi instituída pela Lei nº 4.829,
de 5.11.1965, e resultou de um longo processo de idas e vindas entre o

Congresso e o Executivo, como mostrado em detalhe em Nóbrega (1985) e
discutido em Rezende (2006). Não há dúvida de que essa política cumpriu
um papel decisivo para que o setor agrícola pudesse se adaptar às novas con-
dições institucionais surgidas em 1963 e 1964, com os Estatutos do
Trabalhador Rural e da Terra, sem que ingressasse em uma profunda crise.

Com efeito, antes de tudo, essa nova política de crédito permitiu uma
mudança não traumática no sentido de formação de um novo mercado de tra-
balho, agora plenamente monetizado. Em segundo lugar, essa nova política de
crédito agrícola permitiu que vários setores latifundiários abandonassem a
parceria e o arrendamento como formas de utilização da terra, passando a
adotar a exploração direta, através da contratação de mão-de-obra assalariada.
Isso permitiu que o setor agrícola se adaptasse à nova política fundiária, que,
como se viu, discriminava contra a parceria e o arrendamento e ameaçava a
propriedade da terra.

Finalmente, essa política permitiu a mecanização agrícola, que foi uma
resposta à elevação do custo de mão-de-obra que resultou das políticas tra-
balhista e fundiária. Com efeito, a combinação das políticas trabalhista e fun-
diária de um lado e, de crédito agrícola subsidiado, de outro, acabou produ-
zindo uma divergência não só entre os custos sociais e privados da
mão-de-obra, mas também entre os custos sociais e privados do capital. Em
outras palavras, embora o Brasil seja uma economia com abundância de mão-
de-obra não qualificada e escassez de capital – o que significa que, em termos
sociais, a mão-de-obra não qualificada é barata e o capital, caro –, em termos
privados, devido à atuação dessas políticas públicas, os custos desses fatores
tornaram-se “distorcidos” na agricultura, tornando-se o fator trabalho (mão-
de-obra não qualificada do ponto de vista do conjunto da economia) caro e o
capital, barato.10
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10. Observe que essa “subversão” de custos é amplificada pelos riscos implícitos de cada fator.
Em outras palavras, queremos dizer que o aparato institucional que atua sobre a ativida-
de agrícola não apenas torna a mão-de-obra relativamente cara vis-à-vis o capital, como
eleva sobremaneira os riscos associados a esse fator. 
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 Como são os custos privados que governam a tomada de decisão priva-
da, a conseqüência dessa distorção nos preços dos fatores acabou sendo uma
rápida mudança na tecnologia agrícola no sentido da mecanização poupado-
ra de mão-de-obra de qualificação específica agrícola, relativamente abun-
dante, e do uso intensivo de capital, o fator escasso na economia.11

Por outro lado, pode-se supor que essa mudança de preços relativos dos
fatores tenha também induzido a geração de novas tecnologias com as mesmas
características, ou seja, poupadoras de mão-de-obra de qualificação específica
agrícola e intensivas em capital. Esse teria sido o caso, principalmente, das
colheitadeiras de cana-de-açúcar e café, por exemplo, que foram frutos da pes-
quisa e dos investimentos feitos no Brasil, já que essa tecnologia não existia
no exterior.

Note-se que a política de crédito subsidiado também foi acompanhada
por uma política industrial que subsidiou a implantação, no Brasil, da
indústria de tratores e máquinas agrícolas, o que facilitou sua aquisição
pelos agricultores.

Essas considerações permitem explicar por que passou a ser adotada, na
agricultura brasileira, uma tecnologia baseada na mecanização, que é poupa-
dora de mão-de-obra não qualificada e intensiva em capital e em mão-de-obra
qualificada. Com efeito, a mecanização elimina ou reduz muito a demanda de
mão-de-obra de qualificação específica agrícola, em favor da mão-de-obra
qualificada, além de usar mais intensivamente o fator relativamente mais
barato – o capital. A adoção dessa tecnologia foi facilitada, inicialmente, pela

11. É interessante notar que o saudoso Ignácio Rangel adotou essa mesma perspectiva de aná-
lise – incluindo a mesma terminologia do mainstream – para analisar o padrão tecnoló-
gico de nossa agricultura. Segundo Rangel (2000:151), “... tudo se passou no Brasil como
se a mão-de-obra fosse escassa e o capital abundante e barato. E isto, não pelo simples e
superficial gosto pela imitação e sim porque, do ponto de vista do empresário, assim era
e é. O caso é que nosso processo de industrialização se fez nos quadros de instituições que,
de certo modo, corrigem os preços relativos dos fatores, engendrando condições propícias
para funções de produção progressivas, isto é, voltadas para a tecnologia mais avançada
que seja possível conseguir em cada momento e situação concretos, não por acidente,
essas funções de produção como regra geral, tendem a ser capital intensive e labour
saving”. Segundo ainda Rangel, “embora o poder aquisitivo e o nível de vida das massas
trabalhadoras (...) permanecem baixos (...) isso não basta para fazer do trabalho um fator
barato para o empresário, o qual tem de pagar ao trabalhador um salário nominalmente
elevado, visto como lhe chega sobrecarga de pseudocustos, ao passo que o capital (...) lhe
chega a custos descontados”. Note-se que Rangel também deu muita importância aos
problemas que a sazonalidade agrícola cria para o mercado de trabalho, chegando a suge-
rir medidas destinadas a minorar esses problemas; sobre isso, ver Rezende (2006:17-18). 

                       



sua disponibilidade no plano internacional (colheitadeiras de grãos, por
exemplo) e, posteriormente, pela criação de máquinas especificamente dese-
nhadas para a agricultura brasileira, como as colheitadeiras de cana-de-açúcar,
café e laranja, entre outras. Tratou-se, então, tanto da “adoção” de tecnologias
já existentes, com base na microeconomia convencional, como da “indução”
de novas técnicas, à la Hicks e como elaborado por Hayami e Ruttan (1985).

Note-se que a atratividade da mecanização, em certas situações, tornou-
se mesmo imperativa, em função das greves dos trabalhadores, que passaram
a eclodir especialmente na época da colheita.12 Entretanto, no caso de outras
culturas, como o algodão em São Paulo e no Paraná, muito dependente de
mão-de-obra para a colheita e que não pode contar com inovação que permi-
tisse a mecanização da atividade, a solução foi simplesmente o seu abandono.

É curioso que tem sido comum culpar a mecanização pelo aumento da
importância relativa da produção em grande escala na agricultura brasileira.
Essa associação simplista negligencia o fato de que mecanização e escala são
dois fenômenos teoricamente distintos e dissociados. Com efeito, mecani-
zação, em si mesma, significa simplesmente a adoção de técnicas mais inten-
sivas em capital, ou seja, técnicas em que o coeficiente serviços de capital/ser-
viços de trabalho aumenta. A presença ou não de economias de escala, por sua
vez, refere-se à existência ou não de proporcionalidade entre as taxas de
variação da produção e das quantidades utilizadas dos fatores (essas quantida-
des definidas, sempre, em termos de serviços dos fatores).

A ocorrência de simultaneidade empírica desses dois eventos – mecani-
zação e aumento da escala de produção – observada no Brasil, não decorre de
relação causal ou mesmo de requisito de existência. A hipótese que aqui sub-
metemos a escrutínio é que isso se deve ao fato de a mecanização não vir se
estendendo aos pequenos agricultores, pelos seguintes motivos: a) falta de
acesso ao crédito e, portanto, impossibilidade de demandar máquinas adap-
tadas a esses produtores; e b) conseqüente inviabilização da oferta de máqui-
nas adaptadas à agricultura em pequena escala.

Nesse contexto, a indústria brasileira passou a fabricar apenas máquinas
apropriadas à produção em grande escala, de onde surgiu o fenômeno de
“indivisibilidade” das máquinas, ou seja, ausência de máquinas adequadas ao
pequeno produtor. Isso, juntamente com as dificuldades de operação do mer-
cado de aluguel de tratores e máquinas agrícolas – o que forçou a aquisição

po
lít

ic
a 

ag
rá

ria
: m

od
er

ni
za

çã
o 

se
m

 e
xc

lu
sã

o

12. Sobre isso, ver Ricci et alii (1994).
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 dos tratores e máquinas agrícolas pelo próprio agricultor –, fez com que o
custo unitário de produção se reduzisse com o aumento da escala de produção
(devido à queda do custo fixo unitário), tornando, assim, em nossa agricultu-
ra, a produção em grande escala mais rentável. A predominância da produção
em grande escala na agricultura brasileira não deve, portanto, ser tomada
como evidência da presença de economias de escala na agricultura, como se
costuma pensar.13

Na medida em que a pequena agricultura não pode adotar a mecani-
zação, nem se valer, nos “picos” da demanda, da contratação de mão-de-obra
assalariada, o resultado é que sua escala de produção acaba ficando limitada,
nos períodos de “picos”, ao tamanho da família, com a geração de subempre-
go nos períodos de “vales” da atividade agrícola.

A dissociação teórica entre decisões concernentes à mecanização e aque-
las concernentes à escala permitiria que uma região como a Centro-Oeste,
onde a mecanização é uma técnica altamente recomendável, continuasse uti-
lizando a máquina, mas reduzindo, drasticamente, a escala de produção. Para
isso ocorrer, entretanto, seria preciso viabilizar o acesso da agricultura familiar
ao mercado financeiro, pois com a existência de uma demanda regular e
expressiva por parte deste tipo de agricultura poderia haver oferta das máqui-
nas apropriadas. Esse maior acesso da agricultura familiar à mecanização
poderia ser facilitado, também, pela criação de um mercado de aluguel de
máquinas. A esse respeito, é interessante notar que Sanders e Bein (1976)
registraram o uso regular de máquinas, via aluguel, por parte de agricultores
familiares em Terenos (uma região de cerrado). Isso confirma nossa hipótese
de que não é a mecanização em si mesma, mas o contexto institucional que,
ao restringir o acesso ao crédito por parte da agricultura familiar e desestimu-
lar a criação de um mercado de aluguel de máquinas, tem levado ao predo-
mínio da produção em grande escala na agricultura brasileira.

Destaque-se que o atual padrão tecnológico agrícola tem levado o setor a
operar com excessiva dependência de capital de empréstimo. Além disso, o
elevado custo fixo na composição do custo unitário total faz aumentar as difi-
culdades do setor agrícola em conjunturas adversas, decorrentes de compor-
tamento desfavorável de preços internacionais, da taxa de câmbio ou do
clima. Como a ocorrência de conjuntura adversa é evento muito freqüente no

13. Note-se que Rezende (2003b) desenvolveu esse argumento para explicar o predomínio da
produção em grande escala no cerrado.

   



setor agrícola, cabe indagar, conforme fizeram Ferreira Filho, Alves e Gameiro
(2004:27), se “esse modelo pode ser considerado ótimo”.

Brandão, Rezende e Marques (2006) sugeriram que a maior disponibili-
dade recente de crédito para a aquisição de máquinas e implementos agríco-
las teria viabilizado o grande aumento de área cultivada que ocorreu entre os
anos agrícolas 2000/2001 e 2003/2004, e que rompeu com o padrão de cres-
cimento anterior, em que a área permanecia constante e se adotavam tecno-
logias que visavam o aumento da produtividade da terra. Segundo Ferreira
Filho e Costa (1999), a restrição à mecanização, que vigorava nesse período
devido à falta de crédito de investimento, pode até mesmo ter contribuído
para a rápida adoção do plantio direto na agricultura brasileira, já que essa téc-
nica reduz a necessidade tanto de uso de tratores como de mão-de-obra, con-
tornando, assim, o problema da restrição de capital que vigorou nesse perío-
do. Na realidade, o que aconteceu é que a técnica do plantio direto não
somente reduziu, na margem, a necessidade de novos tratores, como, ao se
estender a áreas agrícolas pré-existentes, tornou o estoque existente de trato-
res compatível com a nova demanda, relaxando uma restrição que, com toda
a certeza, limitaria a agricultura brasileira.

4. SUMÁRIO E CONCLUSÕES

E ste trabalho procurou mostrar que as políticas trabalhista, fundiária e de
crédito agrícola têm sido responsáveis pelo atual predomínio, no setor

agrícola brasileiro, de um padrão concentrador, caracterizado pela produção
em grande escala e pela mecanização.

Argumentou-se que seria de se esperar que a agricultura familiar tivesse
se desenvolvido muito mais no Brasil, com base nas próprias forças do mer-
cado livre. Isso se deveria às características peculiares do mercado de trabalho
agrícola, que cria dificuldades para o desenvolvimento da agricultura capita-
lista. A inexistência de economias de escala na agricultura reforçaria essa
tendência de predomínio da agricultura familiar. Entretanto, conforme visto
aqui, esse potencial de crescimento da agricultura familiar não se concretizou,
pelas seguintes razões:

a) falta de acesso ao crédito vis-à-vis o agricultor médio ou grande, que cos-
tuma ser atribuída à precariedade de acesso à terra por parte desse peque-
no agricultor, mas que, como se viu, é mais provável que se deva à pró-
pria ação do Estado em sua pretensão de proteger o pequeno agricultor,
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 seja instituindo barreiras à penhora da terra desse agricultor – através
inclusive de dispositivos constitucionais –, seja através da ação do
Judiciário em seu afã de “justiça social”;

b) custos muito altos do trabalho assalariado temporário, especialmente
para os pequenos agricultores, o que acaba por limitar o potencial de pro-
dução da agricultura familiar à disponibilidade de mão-de-obra própria;
e, finalmente;

c) supressão do mercado de aluguel de terras envolvendo pequenos agri-
cultores, eliminando essa via de criação de oportunidades de ascensão
social e econômica por parte dos trabalhadores assalariados e pequenos
agricultores.

É interessante ressaltar essa hipótese de que o fraco acesso ao crédito
privado por parte do agricultor familiar, no Brasil, decorre menos da pre-
cariedade de seu acesso à terra e mais da excessiva proteção que o Estado
pretende conceder a esse agricultor, em sua relação com o sistema finan-
ceiro. Com efeito, se confirmada essa hipótese, então se segue que esse
agricultor não deve valorizar a própria formalização do seu título de pro-
priedade. A política correta seria, então, “desproteger” esse pequeno agricul-
tor, eliminando o dispositivo constitucional e a suposta proteção do
Judiciário. Note-se que, aqui, é total a analogia com a política de suposta
proteção do pequeno produtor contra a “exploração” nos mercados de
arrendamento e parceria.

Quanto à mão-de-obra assalariada, concluiu-se que a qualificada acabou
se beneficiando das políticas públicas adotadas, já que a demanda por ela
aumentou, em função da adoção da técnica mecanizada e da produção em
grande escala. O impacto da CLT sobre essa mão-de-obra, em termos de ele-
vação de custo, é muito menor quando comparado ao impacto sobre a mão-
de-obra agrícola temporária. Se não fosse a ação da política trabalhista, teria
havido menor absorção da mão-de-obra qualificada, mas, em compensação,
teria havido muito maior uso de mão-de-obra temporária, especialmente do
tipo migrante sazonal, o que iria beneficiar, além dessa própria mão-de-obra,
as regiões de origem dessa força de trabalho.

A conclusão principal deste trabalho é de que a mudança do padrão
atual de desenvolvimento agrícola requer a desregulamentação dos mercados
de trabalho e de aluguel de terra no Brasil, assim como maior viabilização do
acesso ao crédito por parte dos pequenos agricultores e redução do subsídio
ao crédito rural. Com maior acesso ao crédito privado por parte dos peque-

     



nos agricultores, esses deixariam de ficar à mercê do crédito oficial, como
ocorre atualmente.

É interessante notar que o problema de acesso ao crédito por parte do
pequeno agricultor tornou-se grave, em parte, pelo maior imperativo da
adoção de tecnologia poupadora de mão-de-obra, devido à política trabalhis-
ta. Não fora essa política trabalhista agrícola, o acesso ao crédito não se tor-
naria tão fundamental na agricultura, já que esse setor não seria forçado a ado-
tar tecnologia intensiva em capital e poupadora de mão-de-obra de
qualificação específica agrícola. Assim, teria havido maior desenvolvimento
da agricultura familiar, paralelamente à maior absorção de mão-de-obra assa-
lariada, tanto a temporária quanto a fixa.
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